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RESOWÇIo N;: 00l/85-C"':, de 02 de abril de 1985.

lltera o CAPO'!' do Art. 93;, do Be&i=ento Inter­
no da Câalra l..'unicipal.

FAço SAX;R Qm: A c1:.:.t.RA l..\r.rICIPAL DE :.:ARLCP.AL

C1."iDlDO ROr.OO!{, ESI'AIQ 00 PÂ.�'l,{ APROVOU 1: :::O, NA QUA­

LIDADE IE: PIeSID�n:, PRO:""UI.GO A S1:G1JI1in: RZ3OLUÇÁO:

Art.lg - O CL?ü'!' do Art. 93�, do Regimento In­

terno da C�ra 4'un1cipal, passa a ter a seguinte Reda-
ç�o:

"Art. 93g - Nenhu:a propos�ç�o poderá

ser posta em. discussão se::l que tenha

sido incluída � Ordem. do Dia, com. an­

tecedência de 6 (seis) hora� do início

da Sessão."

Art. 2; - Esta ResOlução entrará em Vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposiç9.es em.
,

contrario.

Gabinete do PreSidente, 02 de abril de 1985.
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Presidente


